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EDITAL DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA - EXCLUSIVAMENTE PARA MPE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00003412026

DISPENSA-e N°. 612026

Fundamentação: COM BASE NA Lei 14.13312021, Lei 14.133!2021, Art. 75,1(PNCP)
Decreto Municipal n°. 03212023.

O MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, Inscrito no CNPJ N° 09.067.56210001-27, com sede na Praça Sérgio Maia, 66, Centro, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento
MENOR PRESO GLOBAL, nos termos do Lei 14.133!2021, Lei 14.13312021, Art. 75, 1 (PNCP) e Decreto Municipal n°. 0032!2023, e as
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Data de abertura da sessão pública: 1010612026. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 10106I2026. Horário: 08:00 às 14:00 - horário de Brasília.
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA CONTATO E ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
E- mau: Iicitacao( catoledorocha.Db.uov.br

Link do Edital: https:llwww.catoiedorocha.pb.gov.br ; www.pncp. ov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br
Local de participação: www.cortaldecompraspublicas.com.br

1.0 - DO OBJETO:

1.1 . Constitui objeto desta Chamada Publica: Contratação de empresa especializada para execução na prestação de serviços na
adaptação e manutenção da Sala do CRAS do município de Catolé do Rocha-PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo 1 deste instrumento.

1.3.A licitação será realizada por item.
1.4.O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências contidas neste instrumento, projeto de engenharia
e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda

específica - Contratação de empresa especializada para execução na prestação de serviços na adaptação e manutenção da Sala
do CRAS do município de Catolé do Rocha-PB. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, considerando que
a presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contratação de empresa especializada para execução de serviços de construção e
reforma da Sala do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) do Município de Catolé do Rocha-PB, por meio de dispensa
eletrônica, nos termos da legislação vigente. 1. Do enquadramento legal: A contratação por dispensa eletrônica encontra respaldo no art. 75
da Lei n° 14.13312021, especialmente nas hipóteses de contratação por valor, quando observados os limites legais e a devida instrução
processual, com garantia de competitividade por meio de procedimento eletrônico simplificado. 2. Da necessidade da contratação: De acordo
com notificação recebida pela Unidade Estadual, recomendando a necessidade urgente de melhorias na Sala do CRAS, que apresenta a
necessidade de adequações estruturais e melhorias físicas, visando oferecer condições adequadas para o atendimento à população em
situação de vulnerabilidade social. A intervenção contempla serviços de construção e reforma, incluindo: Adequação de espaços físicos;
Melhorias na estrutura predial; Ajustes nas instalações elétricas e hidrºssanitárìas; Garantia de acessibilidade e conforto aos usuários. 3. Da
relevância do CRAS para a política de assistência social: O CRAS constitui unidade pública essencial para a execução da política de
assistência social, sendo responsável po.r Atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade; Execução de programas sociais;
Acompanhamento socioassistencial; Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. A melhoria da estrutura física impacta diretamente
na qualidade do atendimento prestado à população. 4. Da escolha pela dispensa eletrônica: A opção pela dispensa eletrônica se justifica por:
Atendimento aos limites legais de valor; Maior celeridade no processo de contratação; Garantia de transparência e competitividade; Redução
de prazos e custos administrativos com procedimentos licitatórios mais complexos. 5. Da eficiência e economicidade: A contratação por meio
de dispensa eletrônica permite à Administração: Obter propostas mais vantajosas em curto prazo; Atender de forma célere às necessidades
da Secretaria de Assistência Social; Evitar a deterioração das instalações e agravamento dos problemas estruturais. 6. Do atendimento ao
interesse público: A execução dos serviços proporcionará: Melhoria das condições de atendimento aos usuários; Ambiente mais adequado,
seguro e acessível; Fortalecimento da rede de assistência social no município. Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação
de empresa especializada para construção e reforma da Sala do CRAS, por meio de dispensa eletrônica, por se tratar de medida legal,
necessáriae eficiente, voltada á melhoria da estrutura física da unidade e à qualificação dos serviços socioassistenciais prestados à
população do Município de Catolé do Rocha-PB, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos limites previstos da Lei 123106, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4°, da Lei 14.133!21 e Decreto Municipal n°
032/2023.

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasilia- DF.

1.8 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.8.1- ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA;
1.8.2 - ANEXO I I - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;

1.8.3-ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
1.8.4- ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA;
1.8.5 - ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO;

18.6 - ANEXO VI-PROJETO DE ENGENHARIA E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS.
1.9.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
1.9.1.Pelos endereços eletrônicos:
1.9.1.1.www.catoledorocha.pb.gov.br;
1.9.1.2.www.tce.pb.gov.br;
1.9.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
1.9.1.4.www.gov.br/pncp.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta Contratação de empresa especializada para execução na prestação de serviços na

adaptação e manutenção da Sala do CRAS do município de Catolé do Rocha-PB., na classificação abaixo: FPM/FMAS/MDS e

Outros;

08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de Assist. Social;
08.244.0020.1354 - Const. Recup. e ampliação do prédio do CRAS;
08.244.0020.1351 - Const. Recup. e ampliação do prédio do CRAS/PAIF;
08.244.0020.2093 - Manut, do Fundo Municipal de Assist. Social;
44.90.51-00 - Obras e Instalações;
44.90.51-99-Outras Obras e Instalações.

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 35.595,24 (Trinta e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro
centavos).

4.0 - PERÍODO PARA O CADASTRO DA PROPOSTA E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ifcará ABERTA APÓS UM PERÍODO DE 3 (três) dias ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e
os respectivos documentos e propostas deverão ser preenchidos junto ao www.portaldecompraspublicas.com.br, obrigatoriamente junto
a DISPENSA N° 13!2024.

4.1.1 O interessado deverá ter acesso ao sistema informado no item 4.1.

4.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 1010612026 às 07:59, com o interregno mínimo de 06 horas para oferta de lances,
conforme prazo estipulado no próprio portal do item 4.1.
4.1.3 O(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contratação direta, participarão através do portal descrito no item 4.1, a proposta
com a descrição do objeto ofertado e a planilha orçamentária atualizada, com o valor final ofertado e toda a documentação necessária para
a habilitação, até a data e o horário estabelecidos pela Comissão de Contratação, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes
informações:
- o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando

couber, emitida e assinada pelo profissional contábil habilitado (que deverá apresentar certificado de regularidade junto ao CRC);
4.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser preenchida e apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital e a planilha
orçamentária atualizada deverá ser apresentada conforme solicitação e prazo máximo de 01 (uma) hora, determinado pela Comissão de
Contratação no próprio sistema.
4.1.3.1.1 As propostas/planilhas orçamentárias que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e conforme projeto de
engenharia serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação, evitando assim, dificuldade e embaraços no julgamento das propostas
apresentadas.

4.1.3.1.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital e planilha orçamentária, devendo obedecer
ao valor estipulado pela administração.
4.1.2.1.3. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "fechado", em que os licitantes apresentarão suas propostas,
sem prorrogações.
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4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados via sistema www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e horário
definido no edital e no próprio portal.

5.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio eletrônico para
acesso ao sistema e operacionalização.
5.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e responsabilizar-se pelo õnus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
da legislação vigente.
5.4.Não poderão participar os interessados:
5.4.1 Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
5.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
5.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art.14°, da Lei 14.133121.
5.5.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.

6.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6,1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

6.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A Agente de Contratação e os licitantes.
6.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
6.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste
Edital.

6.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
6.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).
6.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
6.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
6.8.2.A Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual
exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
6.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
6.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),
A Agente de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
6.13.1 Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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6.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
6.17.No caso de desconexão com A Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da dispensa, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances no período das 08:00 às 14:00h.
6.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para A Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas seis horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classiifcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123!06.
6.21 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento
acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

6.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
6.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
6.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133!21, nesta
ordem:

6.26.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133121;
6.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:
6.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
6.27.2.Empresas brasileiras;
6.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09.
6.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, A1O Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento:
6.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
6.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;
6.28.4.A1O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, envie a sua proposta
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
6.28.5.É facultado aA Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
6.29.Havendo necessidade, A1O Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade, observado o intervalo mínimo de seis horas.

6.30.Após a negociação do preço, A Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

7.ü.DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação,
conforme definido neste Edital.

7.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo mínimo de 30 (trinta)
minutos, sob pena de não aceitação da proposta:
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7.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
7.3.Será desclassiifcada a proposta vencedora que:
7.3.1 Contiver vícios insanáveis;

7.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
7.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10
deste Edital.

7.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo mínimo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação
que comprove a viabilidade da proposta:
74.1.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
7.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove:
7.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo
ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação
vigente.
7.5.O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
7.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, duas horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
7.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação
de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré-habilitação, será solicitado ao licitante
provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital.

8.0.DA HABILITAÇÃO:

8.1 Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados via sistema, conforme relacionados abaixo:

8.1.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União,
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: wrww.tcu.gov.br

A DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:
&2.Pessoa Jurídica:

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
8.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, com atividade compatível com o objeto ora licitado, devidamente
registrado, e em se tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, cópia dos documentos pessoais do
titular ou sócios, quando for o caso.
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.
8.2.4.Da documentação relativa à Qualificação Econômico--Finance ira:
8.2.4.1.Certidão negativa de Falência ou Concordata, válida.
8.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o
mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional Contábil
habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser apresentado o recibo
de entrega junto a Receita Federal (em conformidade com as determinações legais), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro
ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e devidamente
registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto a Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao
microempreendedor individual.
8.2.5.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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8.2.5.1. Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da
União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" e "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991.
8.2.5.2.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da Lei.
8.2.5.3.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando a correspondente
certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal.
8.2.5.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de
maio de 1943.

8.2.5.5. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita
através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

8.2.5.6. DECLARAÇAO de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparadas e Microempreendedor
Individual, emitida e assinada pelo representante legal da empresa e pelo Profissional Contábil, habilitado e regular perante o CRC de sua
jurisdição, conforme regulamentação no Decreto Municipal n° 32/2023, em seu Anexo IV, art. 4°, parágrafo único de 1 a III, art. 7° e ad. 9°,
§1° e §2° (Nos termos do § 3°, do art. 48, da Lei Federal Complementar n" 123/2006).

8.2.6. Da qualificação técnica:
8.2.6.1. Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das seguintes opções a critério do licitante: a)

"' Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos
conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Dispensa-e n° 06/2026,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB"; b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser
realizada pelo responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de vistoria deverá
ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário,
a data que foi efetuadaa vistoria, e basicamentecom os seguintes termos: ► "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que vistoriamos o
local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente
ao objeto da Dispensa-e n° 06/2026, realizada pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB".
8.2.6.2.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá comunicar ao Órgão de Contratação com
a devida antecedéncia, observado o prazo máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento
junto ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.
8.2.7.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidad e técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes
às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente;
abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional
competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele
fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do
Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, com firmas reconhecidas em cartório; c)
ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) será verificado no contrato social, alteração contratual
ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional
competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido
Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa.
8.2.7.1. Declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo
obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as
penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Dispensa-
e n° 06/2026 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido
certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB". Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: ao itens de maior relevância da planilha
orçamentária.
8.2.7.2.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua substituição por profissional
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC.
8.2.7.3.O licitante poderá apresentar mais de um proifssional e atestado para comprovação da sua capacidade técnico-profission al.
8.2.7.4.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técnico-profissional serão
automaticamente inabilitados.

8.2.8.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo
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indicadas. Serão admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior a: ao itens de maior relevância da planilha orçamentária.
8.2.8.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-operacional..

8.2.6.Outros Documentos:

8.2.6.1. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°,
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
8.2.6.2. Declaração do licitante, sob pena de desclassiifcação, de que sua proposta económica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III.
8.2.6.3.A Comissão de Contratação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.
8.2.6.4.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 64, incisos 1 e II e § 1° e § 2° da Lei 14.133/21, destinada a esclarecer se o
licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice correspondente,
podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia digitalizada. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões,
rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser
apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
8.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos de habilitação conforme solicitado pelo Agente,
tomará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Intemet sua legalidade será comprovada nos endereços
eletrônicos correspondentes.

9.1.O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação boletins de medição e
da respectiva nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. Fica condicionado à apresentação
dos boletins de medição e emissão das respectivas notas fiscais.
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista apresentada durante processo de
habilitação;

10.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2.O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou
por provocação.
10.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71
da Lei Federal n° 14.133/21.

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceito pelo Municipio.

Catolé do Rocha/P6, 01 de junho de 2026.

JORGE BANDEIRA DA SILVA

Diretor Geral de Licitações
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00003412026

DISPENSA-e N°. 612026

ANEXO 1

DISPENSA DE VALOR COM BASE NA LEI 14.13312021 Lei 14.13312021, Art, 75, 1(PNCP)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para execução na prestação de serviços na adaptação e manutenção da Sala do ORAS do município
de Catolé do Rocha-PB.

. 2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 Para a contratação:
2.1.1. A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contratação de empresa especializada para execução de serviços de
construção e reforma da Sala do ORAS (Centro de Referência de Assistência Social) do Município de Catolé do Rocha-PB, por meio de
dispensa eletrônica, nos termos da legislação vigente.
1. Do enquadramento legal: A contratação por dispensa eletrônica encontra respaldo no art. 75 da Lei n° 14.133/2021, especialmente nas
hipóteses de contratação por valor, quando observados os limites legais e a devida instrução processual, com garantia de competitividade
por meio de procedimento eletrônico simplificado.
2. Da necessidade da contratação: De acordo com notificação recebida pela Unidade Estadual, recomendando a necessidade urgente de
melhorias na Sala do ORAS, que apresenta a necessidade de adequações estruturais e melhorias físicas, visando oferecer condições
adequadas para o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social, A intervenção contempla serviços de construção e reforma,

incluindo: Adequação de espaços físicos; Melhorias na estrutura predial; Ajustes nas instalações elétricas e hidrossanitárias; Garantia de
acessibilidade e conforto aos usuários.

3. Da relevância do ORAS para a política de assistência social: O ORAS constitui unidade pública essencial para a execução da política de
assistência social, sendo responsável por: Atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade; Execução de programas sociais;
Acompanhamento socioassistencial; Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. A melhoria da estrutura física impactadiretamente

na qualidade do atendimento prestado à população.
4. Da escolha pela dispensa eletrônica: A opção pela dispensa eletrônica se justifica por: Atendimento aos limites legais de valor; Maior
celeridade no processo de contratação; Garantia de transparência e competitividade; Redução de prazos e custos administrativos com
procedimentos licitatórios mais complexos.
5. Da eifciência e economicidade: A contratação por meio de dispensa eletrônica permite à Administração: Obter propostas mais vantajosas
em curto prazo; Atender de forma célere ás necessidades da Secretaria de Assistência Social; Evitar a deterioração das instalações e
agravamento dos problemas estruturais.
6. Do atendimento ao interesse público: A execução dos serviços proporcionará: Melhoria das condições de atendimento aos usuários;
Ambiente mais adequado, seguro e acessível; Fortalecimento da rede de assistência social no município.
Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação de empresa especializada para construção e reforma da Sala do ORAS, por
meio de dispensa eletrônica, por se tratar de medida legal, necessária e eficiente, voltada à melhoria da estrutura física da unidade e à
qualificação dos serviços socioassistenciais prestados à população do Município de Catolé do Rocha-PB.

3.0.DO SERVIÇO
3.1 As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. Máximo

1 - 0054705 - Execução da prestação de serviços na adaptação e manutenção da Sala
do ORAS do Município de Catolé do Rocha-PB, localizado no bairro São Francisco, UND 1,000000
devendo obedecer rigorosamente o Projeto de Engenharia e planilhas orçamentárias em
anexo.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresasde
Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123!2006, visto estar presente a condição
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação Dispensa - Lei 14.133!2021, Ad. 75, 1 (PNCP); Decreto Municipal n°
03212023.
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4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da
norma para as hipóteses de Dispensa, exclusivamente para as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e
qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especiifcações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

7.1.1.Início: 03 (três) dias;
7.1.2.Prazo de execução: 02 (dois) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 06 (seis) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO- REAJUSTE

8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

Praça Sérgio Maia, n° 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone: (83) 3441-1383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operaciona l; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação económico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art, 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serâo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei
14.133/21, especíalmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX = 100) = 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, _ de de 2026.

Praça Sérgio Maia, n° 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 3441.1383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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CATOLÉDO ROCHA-PB

JANAINA DA SILVA DINIZ

Secretária Municipal de Assistência Social

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

DISPENSA•e N°. 612026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CN PJ

1.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOMEICPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Praça Sérgio Maia, n°66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 3441-1383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

DISPENSA•e N°. 612026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPFIASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Praça Sérgio Maia, n°66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone: (83) 3441-1383-e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000034/2026

DISPENSA•e N°. 6/2026

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

COM BASE NA LEI 14.133/2021, Lei 14.133/2021, Art. 75,1(PNCP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE/FAX:

EMAIL:

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução na prestação de serviços na adaptação e manutenção da Sala do
CRAS do município de Catolé do Rocha•PB.

1Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. Máximo Vir. Total
1 - 0054705 - Execução da prestação de serviços na adaptação e
manutenção da Sala do CRAS do Município de Catolé do Rocha-PB, UND 1 000000
¡localizado no bairro São Francisco, devendo obedecer rigorosamente
lo Projeto de Engenharia e planilhas orçamentárias em anexo.

Valor total global: R$

n

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PRAZO E LOCAL DE ENTREGNEXECUÇÃO:

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, taxas e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada;

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local, de de 2026.

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver

Praça Sérgio Maia, n°66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 3441.1383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA-e N°. 6/2026- (art. 75, inciso I, da Lei n° 14.133!2021)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00003412026

CONTRATO N°:....l...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

ROCHA E ..........PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SIN - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n°768.898,074-72, Carteira de Identidade
n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ........ - ......... - ..., CNPJ n° ..........neste
ato representado por .... residente e domiciliado na ..... ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF n° ..........Carteira de Identidade n° .....doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da DISPENSA-e N°. 00003412026, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, Lei
14.13312021, Art. 75, 1(PNCP); e legislação pertinente e Decreto Municipal n°32/2023, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato, tem por Objeto: Contratação de empresa especializada para execução na prestação de serviços na adaptação e
manutenção da Sala do CRAS do município de Catolé do Rocha-PB..
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, DISPENSA-e N°. 612026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO- REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

Praça Sérgio Maia, n° 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884.000
Telefone: (83) 3441-1383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMASIMDS e Outros;
08.244,0020.2054 - Manut. dos Serviços de Assist. Social;
08.244.0020.1354 - Const. Recup. e ampliação do prédio do ORAS;
08.244.0020.1351 - Const. Recup. e ampliação do prédio do CRAS/PAIF;
08.244.0020.2093 - Manut. do Fundo Municipal de Assist. Social;
44.90.51-00 - Obras e Instalações;
44.90-51-99 - Outras Obras e Instalações.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 03 (três) dias;
b - Prazo de execução: 02 (dois) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 06 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuara pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação ifscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o valor da contratação, em conformidade comas Arts. 96 a 102, da Lei 14.133!21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3°, do mesmo
diploma legal, sendo o prazo de 1 (um) mês contado da data de homologação, quando optar por pela modalidade seguro garantia. A garantia
prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do
Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo
determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato. Conforme o caso e a

Praça Sérgio Maia, n° 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone: (83) 3441-1383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida
garantia do contrato;

i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.115 a 123 da Lei 14.133121.
k - Quanto a natureza trabalhista:

1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal por ela utilizado na prestação dos Serviços,
tais como salários, contribuição previdenciária, FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e acidentes de trabalho e outros quaisquer,
eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;
2 Executar os Serviços utilizando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e treinados, em boas condições de saúde e
capazes,física e mentalmente;

3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vínculo empregatício entre a Contratante e o pessoal da Contratada
alocado na prestação dos Serviços;
4 Defender e manter a Contratante incólume de todo processo elou ação judicial ou administrativa, reivindicações de seus empregados,
reclamações trabalhistas em geral e demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais, morte, perda patrimonial,
perdas e danos em geral, multas, honorários advocatícios e custas processuais) decorrentes, direta ou indiretamente:
4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em quaisquer circunstâncias, considerada como única e exclusiva
empregadora, ou
4.2 ação, omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, prepostos e de suas subcontratadas, responsabilizando-se, em ambos
os casos, pelo ressarcimento, devidamente atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que vierem a ser imputadas à
Contratante, administrativa ou judicialmente, a que título for, decorrentes do Contrato;
5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época própria, de qualquer
obrigação atribuível à Contratada, seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária, ambiental ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o
direito de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia referente à contingência calculada de
acordo com os parâmetros estabelecidos pela Contratante. Este valor será restituído à Contratada nos casos em que a mesma satisfizer a
respectiva obrigação ou a Contratante for excluída do pólo passivo, mediante decisão irrecorrível.
6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com as normas fixadas pela Contratante;
7 Controlar a freqüência de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
8 Fornecer transporte, alimentação, seguro de vida em grupo e assistência médica para o seu pessoal, quando for o caso;
9 Fornecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);
10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços, que deverá ser atualizada mensalmente
para refletir as admissões, férias, licenças e demais ocorrências no período;
11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do seu pessoal ou dos terceiros, sob sua
responsabilidade, alocados aos Serviços.

- Relativas à Segurança do Trabalho:
1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as disciplinas e os regulamentos em vigor
na Contratante, no que couberem à Contratada;
2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho pertinente as suas atividades e suas
respectivas alterações, bem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho
para todos seus empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a
acidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar
causa;

3 Fornecer Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção para Riscos Ambientais (PPRA) e o
Plano de Segurança com termo de responsabilidade e levantamento de riscos (APR - Análise Preliminar de Risco) e LAI (Levantamento de
Aspectos e Impactos Ambientais), se aplicável, em conformidade com as Normas Regulamentadoras -01; 04; 05; 06; 07;10;15; 16; 17; 23;
24;32 e 38;

4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
5 Providenciar e informar à Contratante o(s) hospital(is) credenciado(s) para o atendimento de seus empregados, em caso de acidente de
trabalho;

6 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e munidos dos EPI (Equipamentos de Proteção
Individual) necessários à função desempenhada, conforme determinado por legislação especifica;
7 Apresentará Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua propriedade empregados na realização dos Serviços;

8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Serviços, segurança e outros;
9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos materiais e equipamentos, utensílios, máquinas e instalações
porventura cedidos pela Contratante, bem como ressarcir eventuais extravios ou danos, após apuração de responsabilidade;
10 Organizaras Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela Contratante elou terceiros na área dos Serviços,
não podendo tais interferências justificar eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição exclusiva da Contratante.

Praça Sérgio Maia, n° 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone: (83) 3441-1383- e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov .br



• ' DIRETORIA GERAL DE Fls

• • • • • • :r I i LICITAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso II, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite ifxado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Ad. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativa mente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ad. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX = 100) = 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6°, da Lei 13.709118.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
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g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Temiinado o tratamento dos dados nos termos do Art.15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art.16, ambos
da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709118, com cada acesso, data, horário e registro da ifnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a ifm de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD,
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de .....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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